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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

TERMO ADITIVO 14162650

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2021 - DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA PARA O
PRÉDIO‐SEDE E OS
ANEXOS  DA  SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DO  MARANHÃO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, ATRAVÉS DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO, E A
EMPRESA DEFENSIVA FREITAS SEGURANÇA EIRELI.

 

 

A UNIÃO, através da JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
MARANHÃO, com registro no CNPJ nº 05.424.667/0001-35 e sede no Fórum Ministro Carlos Alberto
Madeira na Av. Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, São Luís/MA, neste ato representada pela Diretora da
Secretaria Administrativa, Sra. CÉLIA SILVA FARIA, brasileira, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
sob o n° 452.239.803-44, portadora da Carteira de Identidade n° 129640419993 SSP/MA, residente e
domiciliada nesta capital, no uso de suas atribuições legais, doravante designada simplesmente CONTRATANTE,
e de outro lado a empresa DEFENSIVA FREITAS SEGURANÇA EIRELI, com registro no CNPJ nº
16.649.674/0002-32 e sede na Via Pública 01, Cohab I, nº 19, Cohab Anil, São Luís/MA,  neste ato
representada pelo Sr. WELLINGTON UBALDINO DE FREITAS, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) sob o n° 435.423.011-91, portador da Carteira de Identidade n° 605892-2 SSP/MA, residente e
domiciliado nesta capital,  doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO
ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE VIGILÂNCIA
ARMADA PARA O PRÉDIO‐SEDE E OS
ANEXOS  DA  SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DO  MARANHÃO,  conforme o disposto nos autos do Procedimento
Administrativo Eletrônico nº 0000768-58.2021.4.01.8007, bem como no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93
e suas alterações, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 02/2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE

A finalidade deste instrumento consiste em assegurar à CONTRATANTE a continuidade dos serviços
contratados.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

Com base nas disposições contidas no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o presente instrumento prorroga a
vigência do Contrato nº 02/2021 por mais  12 (doze)  meses, tendo seu início em  28.01.2022  e término em
27.01.2023.

 

CLÁUSULA QUARTA – RESSALVA DO DIREITO DE PEDIR REPACTUAÇÃO
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Fica assegurado à CONTRATADA o direito de solicitar a repactuação durante a vigência do presente Termo
Aditivo, operando-se a preclusão lógica caso o direito não seja exercido até a data prevista para o término da
vigência deste instrumento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo será publicado em forma de extrato no Diário Oficial da União, em conformidade com
o disposto no Parágrafo Único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e alterações.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Com as modificações implementadas pelas cláusulas acima, permanecem inalteradas as demais cláusulas
constantes do contrato original.

 

 

E por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o presente instrumento para que produza os
necessários efeitos.

 

 

Contratante

 

CÉLIA SILVA FARIA

Diretora da Secretaria Administrativa

 

 

Contratada

 

WELLINGTON UBALDINO DE FREITAS

Representante da Contratada

 

 

 

 

ANEXO I DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2021

 

POSTO

QUANTITATIVO
NO PERÍODO

DE 28.01.2021 A
27.11.2021

QUANTITATIVO
NO PERÍODO

DE 28.11.2021 A
27.01.2022

QUANTITATIVO
NO PERÍODO

DE 28.01.2022 A
27.01.2023

Posto de vigilância ostensiva armada, de 44
(quarenta e quatro) horas semanais, diurnas de

segunda-feira à sábado
06 06 06

Posto de vigilância ostensiva armada, de 12 05 04 04
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(doze) horas diurnas de segunda-feira a domingo,
envolvendo 02 (dois) vigilantes em turnos de 12

(doze) x 36 (trinta e seis), inclusive feriados
Postos de vigilância ostensiva armada, de 12

(doze) horas noturnas de segunda-feira a domingo,
envolvendo 02 (dois) vigilantes em turnos de 12

(doze) x 36 (trinta e seis), inclusive feriados

05 04 04

TOTAL DE POSTOS 16 14 14

Documento assinado eletronicamente por Wellington Ubaldino de Freitas , Usuário Externo, em
05/10/2021, às 13:27 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
14162650 e o código CRC 4E67D8D4.
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